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O futurs rroâÇ{} t(}do diq CONTROLADORIA
GERAL DO MUNICIP1O

PARECER CGIM

Processo n' 07812024,/PMCC

Conlrato n" 20250571

Requerente: Secretaria Municipal de Obras

Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo Contratual para a coutinuidade do fornecirlento de

areia e pedras britas a serern utilizadas na labricação de rnanilhas. pavimerttação e recuperaçâo

de vias urbanas e rurais. aterrdentlo as necessitlades da Secretaria lVunicipal de Obras do

Município de Canaà dos Cara.iás. eslado clo Pará.

RELATORA: Sr." JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA. sendo responsável pelo Controle Interno, conforrne a

Porlaria rP 27212021. declara para os devidos firrs. junto ao Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Pará. nos termos do Parágrafo Unico do artigo l0 da Instrução Nonnativa no

2212021/TCMPA. cle l0 de Dezembro de 2021. que analisou integralmente o 2o Aditivo de

Prazo ao Contrato n" 20250571 com base nas regras insculpidas pela Lei Federal no

14.13312021 e dernais instrumentos legais correlatos, declarando o que segue.

DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

O cclntrole intemo e o Íiscal das atividades exercidas por pessoas Íisicas e jurídicas.

evitando que a entidade objetirada não se desvie das rronnas preestabelecidas ou das boas

práticas recornendadas.

Segundo'Maria Sylvia Zanella di Pietror" "O controle constitui poder-dever dos órgãos a

que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretiva; ele não pode ser

renunciado nenr retardado. sob pena de responsabilidade de quem se omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art.74 as finalidades do sisterna de

controle interno.i já a Lei n" 7ll2005, com Íulcro no aft. 3l da CRFB e art. 59 da Lei

Complerlentar 10112000. regularnenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a Unidade de

Controle lnterno do Poder Executivo Municipal. atribuindo dentre outras competências:

Árt. 5 " (...) I - l/erificu' u regularidacle da progr"urtrcrçcio

orÇumenlaria e.finonceira, at,uliando o cutnprimenÍo dos mettt.ç

I DI PlEtRO. Maria Sy'lvia Zanella. Direito administrativo. l0" ed. São Paulo: Atlas. 1998
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praristtt.s rto ltlurttt pluriuttuul. u e-rct'ução dos progrclncr.s de

gorct'no a tlo rtr4'untertto tlo ttttutic'ípio, tto tttíninto ttltu re: por
ut1().'

II - L'ontprovar u legalidade e avaliar os resultuclos, qucutto it
eíicdcict, eJiciência, econorniciclade e eíetividade clu gestão

orçamenlaria. financeira e patrimonial nos órgãos e enliclatles

clu adntinistração tlirela e inclireta municipal. bem conto das

aplicações de recLtrsos ptihlicos ltor enÍiclade cle direito
privutlo:

IV - Exantinar as fases de execução da despesa, inclusive

verificando a regularidade das liciÍações e controtos, sob

aspeclos da legalidade, legitimidade, economicidade e

ruzoabilidade.

Além do mais, a Lei l"l.l33/2ll2l, art. 169, inciso III, estabelece que as contratações

públicas deverão submeter-se a práticas continuas e permanentes de gestão de controle

preventil'o, sujeitando a terceira linha de defesa integrada pelo órgão central de controle

interno da administração.

Diante disso, é evidente a cornpetência do Controle interno na verificação da

legularidade do procedimerrto de aditivo de prazo. Assim, a fim de cumprir as atribuições legais

clesta Controladoria, expedimos o parecer a seguir.

PRELIMINAR

Áb initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificada e

registrada a cronologia dos fatos, vejamos:

O l'Aditivo ao Contrato no 20250079 fbi assinado em 05 de setembro de 2025.

enqlranto que o Despacho da CPL à CGIM para análise do Aditivo fbi datado em 07 de janeiro

de 2026. lnsta salientar que o prazo de arrálise por esta Controladoria e. em média. de 03 (três) a

05 (cinco) dias úteis. podendo ser prorrogado. a clepender da complexidade da causa.

REL,\TORIo

O presente procedirnento adnrirristrativo reÍ-ere-se ao 2" Aditivo de Prazo ao Contrato no

10250571. junto à prestadora de serviços M T CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO
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LTDA, a paftir de solicitação. objetivando prorrogar o prazo contratual até 3 I de jullro de 2026.

rros temlos do art. 107 da Lei 14.13312021, tendo em vista que o fornecimento é de natureza

continuada e essencial para o desenvolvinrento das atividades da Adrninistração Pública.

O processo encontra-se instruído com os documentos necessários: Pesquisa de Preços:

Mapas Cornparativos de Preços: Relatórios do Fiscal de Contrato: Notificação de Prorrogação

Contratuall Manif'estação de aceite da empresa contratada: Solicitações de Prorrogação

Contratua!: Despacho da Secretaria Municipal de Obras para Manifestação do Setor Cornpetente

Acerca da Existência de Recursos Orçamentários: Prc-empenhos: Declarações de Adequação

Orçarnentária: Termo de Autorização da CheÍa do Executivo: Certidões de Regularidade Fiscal

das empresas: Minutas dos Segundos Aditivos aos Contratos: Despacho CPL à PGM; Parecer

Jurfdico; Tennos de Aditivos aos Contratos; Confirmações de Autenticidade das Certidões: e

Despacho da CPL à CCIM para análise e ernissão de parecer acerca dos Aditivos.

É o necessár'io a relatar. Vejarnos a análise do nrérito.

ANÁLISE

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI determina que as contratações

realizadas pela Adrninistração Pública devam ser realizadas através de licitação que assegure

igualdade de condições aos concorrentes. sendo esta a regra para obras. serviços, compras e

alienações ir.rnto ao Poder Púrblico.

A regularnentação do referido artigo L-r.rcontra-se presente na Lei no 14.13312021 - Lei

de Licitações e Contratos Adnrinistrativos. devendo todo procedinrento licitatório se basear ern

suas norntas. sob pena de apresentar r'ícios de ilegalidade passíveis de anulação e deurais

cominações.

E irnportante mencionar que o contrato n" 20250571, que será prorrogado, é oriundo do

processo licitatório rf 07812024/PMCC. onde fbi analisada integralnrente a necessidade da

contratação e foi definido que os objetos dos contratos são de natureza de serviço contínuo. uma

vez que o fornecimento de areia e pedras britas a serem utilizadas na fabricação de rnanilhas.

pavimentação e recuperação de vias urbanas e rurais são para suprir as necessidades pennanente

da Adrninistração. confonne a definição trazida pelo Art. 6. inciso XV, da Lei de Licitações.

W- sert,iÇo.s a ,fttrnecimenlos contínuos: serviços contratodos e

contprus reolizúclas pelu Administração Ptiblica pat'a u

Página 3 de 6
Rua Ânrerica. SrN. (.)uadrir 78 - Ntxtr Horizonte lll - t'liP 6tt.l56-257. Canaâ dos ('ara.iásiP.\.

E-mail : c()ntr()lâdoria rt canaadoscarajas.pa. gor'.br.

\,



rc-,§ffi*m
.. ir..; r-Li! c.: r"i(rsce todo dío CONTROLADO§IA

GERAL DO MI-JNICIPIÜ

nrunutenÇtio cla utit'itl«le udminislruÍit,u, clec'rtrt"anles tle

n e c e s s i datl e s pa r fi t u n e n I e.s r t t t pro I on gctdu.t.

Diante disso. a Lei de Licitações estabelece qLre. desde que lraja previsào err edital. os

contratos de fomecimento contínuo podenl ser prorrogados sucessivanreute (nào

rrecessariamente por igual período) até a vigência má.rinra de dez anos. conforme se extrai do

art. 107:

Árt. 107. Os conlrulos cle sen'iços e .fornecinrcnlos conÍínuos
podertio ser prorrogudo,s sucessivumente, respeitaclu ct vigência
marinta tlecenul. de,scle que haja previsão em editcrl e que u
uutoridude coiltpetattte ulesÍe que us condições e os preÇos

permonecetn runleltt.srts poru u Administruçito, permitida a
negociaçcio cotn o conlruludo ou o ertinção contrtttuul sem onus
pura qualquer clas pertc.\.

Para tanto, a autoridade competente deve atestar. no início de cada exercício financeiro

c l)or ocasiào das prorrogações contratuais. que as condições e os preços do contrato

permanecem vantajosos para a Administração. Deve atestar ainda a existência de creditos

orçarnentários vinculados à contrataçào.

No caso em tela, o 2o Aditivo ao Contrato -iunto à prestadora de serviços M T
CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA vai prorrogar o prazo contratual pelo

nresrno prazo do contrato original, de 0l de janeiro de2026 a 3l de julho de 2026. In'casu, a

necessidade da prorrogação contratual está pautado na continuação do Íbrnecirnento de areia e

pedras britas.

Ressalta-se que os requisitos do Art. 106, inciso Il. da Lei 14.13312021 foram

curnpridos. urna vez que as condições e os preços do contrato permanecem vantajosos,

confonne as pesquisas de preços juntaclas aos autos (fls. 650-651). alérn de estar cornprovada a

existência de crédito orçamentário vinculado à contratação (fls. 686/A).

Vale rnencionar que, contbnne o TCUr. a verificação da manutenção da vantajosidade

clo colltrato não precisa se limitar ao aspecto econômico. Outros fatores podenr ser

considerados, como os riscos e os custos para realizar uma nova contratação. alern clo

desentpenho do contratado na execução do objeto, registrado no histórico da fiscalização. Esses

2 gRASIL. Tribunal de Contas da União. Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência
clo TCU / Tribunal de Contas da União. 5" Edição" Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência,2023.
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e outros fatores podern contribuir para a análise quanto à vantagem de contiuuidade de

deterrn inadcrs contratos.

Outrossim, para a forrnalização dos aditivos de vigência contratual. a Lei de Licitações

exige a verificação da regularidade fiscal do contratado. bem conro a consulta da idorreidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), bem como a enrissão da certidão débitos trabalhistas, confonne se

extraido afi. 91, § 4o, da Lei 14.13312021:

Art. 91. Os conlratos e seus aditamentos Íerão forma escriÍu e

serão.junlados ao processo que tiver dado origem à contraÍação.
dit'ulgados a nrunÍidos à disposição do público em sítio eleÍronico
oÍicial.

(...)

5\ J' Anles de frmtrulizor ou prorrogor o prazo de yigêncicr do
conÍraÍo, a AdminisÍração dererír t,erirtcar u regulariclctcle .fi,scul
do conÍratado, consultur o Cctdastro Nac'ional cle Entprc,sct.s

Inidoneas e Suspensas (Ceis) e o CadasÍro Nacional de Entpreso,s
Pnnidas (Cnep), emilir us ceríidões negativcrs de inidorteidude, ele

irnpedinrento e de clebito,ç ÍrahalhisÍas e junlá-las ao respectit'o
process0.

Dessa fonna. atesta-se que constaur as certidões de rc'gularidade fiscal e trabalhista da

empresa contratada. bern corr.ro as conÍ'irmações de Autenticidade destas Certidões (fls. 2934-

2944).

Alérn do mais, consta a manifestação positiva da contratada acerca do aditivo e a

autorização da Chefe do Executivo para proceder com a pronogação.

O parecer jurídico do referido processo opina pela conformidade jurídica do 2"

Atlitivo ao Contrato (fls. 670-684), nos termos do § 4'do Art. 53 da Lei 14.13312021.

Por finr. ao analisar os aditivos contratuais do presente objeto. vê-se que estão presentes

as cláusulas obrigatórias necessárias. Dessa forma. o extrato do 2" Aditivo ao Contrato n"

20250571(fls. 685-686/verso) deve ser publicado, especialmente divulgados no PNCP para

teremeficácia.deacordocorno art.94danovaLei deLicitaçõeseContrataçõesPública.senão

vejamos:

Página 5 de 6
Rua America. SiN. (.)uadra 78 - Novo Ilorizonle lll - C'trP 6tt.-156-257. Canaâ dos Cara.iás/P;\.

[:-rlai I : controladoria'rr)canaadoscarajas. ;ra. gov. hr.

P

\-

\-



fu*_
ar a n I i i i rr ü À

§A[UJeÂ
§§s tA§AJ"es

m f{Jtt,l,"{} !\§sç$ tçdrp dia TONTROLA§}O§IÁ
GIR,SL ü* ML.,Nlülrllü

Art. 94. A tlivulgação tro Portul Nucionul de Contratuções
Púhlictrs (PNCP) é condiçtio indispensdvel para o eÍicúciu tlo
conÍruÍo e de seus udiÍumenlos e deveróL ocorrer nos seguinles
pro?,ost cotttutlos du rluÍo de suu ttssinaturu:

I - 20 dius ítteis, no cuso de liciÍaçiitt;

II - l0 dius úteis, no coso de conÍrutução direto.

No rnais. o procedinrento obedeceu aos tenros da Lei 14.13312021 e do Decreto

Nlunicipal n" 1538/2023 na fase de aditivo corrtratual.

CONCLUSÃO

FRENTE O EXPOSTO. esta Controladoria conclui que o relêrido processo st: encontra

revestido de todas as fbrrnalidades legais" na fase de prorrogação contratual enr decor-rência c1a

continuidade dos serviços prestados. estando apto para gerar despesas para a municipalidade.

C'umpre observar que o procedirlento. a partir do presente estágio. deve tnanter a

obserr ação plerta ao previsto na legislação dn nrateria. ern especial o contido na Lei

11.13312021 e no Decreto Murricipal n" l5i8/2023. seguindo a regular divLrlgação oficial dos

tennos e atos a serenr realizados.

Declara, por fim, estar ciente de que as infbrmações aqui prestadas estão sujeitas à

conrprovação por todos os rneios legais admitidos.

Canaã dos Carajás, 04 de Í'evereiro de 2026

JOYCB VA OLIVEIRA
Controladora Geral I terna do Município

Poúaria no 7212021

A]\IELE RO
Gestora de

Portaria no

S DA (]OSTA
'nação

5

DOUGLAS MARQUES DO CARMO
Contador Geral

Portaria n" 06212019
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